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COMPROVANTE DE ABERTURA
Processo: N° 21141/2025 Cód. Verificador: 149MU51D

Requerente: 138428 - RIO NEGRO CAMARA DE VEREADORES
CPF/CNPJ: 80.789.548/0001-00
Endereço: Rua DOUTOR VICENTE MACHADO Nº 

148
CEP:83.880-039

Cidade: Rio Negro Estado:PR
Bairro: CENTRO
Fone Res.: Não Informado Fone Cel.: Não Informado
E-mail: cmrn@rionegro.pr.leg.br
Assunto: CMRN - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE RIO NEGRO
Subassunto: Proposição/Indicação - Câmara Municipal de Rio Negro
Data de Abertura: 17/09/2025 09:13
Previsão: 17/10/2025

Indicações Câmara de Vereadores.
Número de Indicação:: 429
Ano:: 2025
Nome do vereador:: Maria Célia Conte  
Assunto::

Solicita ao Executivo Municipal que, através do setor competente, seja realizada a implantação de uma lombada 
ou faixa elevada na Rua Ignácio Schelbauer no Bairro Passo do Valo.

Mês:: Setembro  

Documentos do Processo
Outros Documentos
Descrição Entregue Anexo

 Of 181-25 - encaminhando indicacoes.pdf
 ind._429-25_solicita_lombada_na_rua_ignacio_scheubauer_principalmente_com_a_travessa_zigmundo_faszankno_bairro_passo_do_valo._.docx.pdf

Quantidade de Documentos: 0 Quantidade de Documentos Entregues: 0

Observação
INDICAÇÃO Nº 429/2025.
Rio Negro, PR, 15 de Setembro de 2025
Ementa:  Solicita  ao  Executivo  Municipal  que,  através  do  setor  competente,  seja  realizada  a  implantação  de  uma
lombada ou faixa elevada na Rua Ignácio Schelbauer no Bairro Passo do Valo.
A vereadora que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, indica ao Executivo Municipal, para
que,  através  do  setor  competente,  seja  realizada  a  implantação  de  uma  lombada  ou  faixa  elevada  na  Rua  Ignácio
Schelbauer,  nas  proximidades  da  Rua  Zigmundo  Faszank,  no  Bairro  Passo  do  Valo,  onde  há  um  ponto  de  ônibus
utilizado diariamente por munícipes.
Justificativa:  A medida visa garantir  maior  segurança aos usuários do transporte coletivo,  pedestres e moradores da
região, tendo em vista o fluxo constante de veículos e a necessidade de reduzir a velocidade no local.
Atenciosamente,
MARIA CÉLIA CONTE - União Brasil
VEREADORA.
Disponível em: https://sapl.rionegro.pr.leg.br/materia/3062
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RIO NEGRO CAMARA DE VEREADORES LUIZ FERNANDO OSTERLOH
Requerente Funcionário(a)
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